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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO '
i ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 31 de agosto de 2021.

Protocolo Geral n° 69646

Requerimento n° 057/2020 - Departamento de Administração e Planejamento

Requerimento n° 052/2020 - Departamento de Agricultura e Abastecimento

Requerimento n° 058/2020 - Departamento de Assistência Social

Requerimento n° 067/2020 - Departamento de Educação e Cultura

Requerimento n" 034/2020 - Departamento de Esportes

Requerimento n° 058/2020 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Requerimento n° 093/2020 - Departamento de Saúde

Requerimento n° 051/2020 - Departamento de Urbanismo

Requerimento n° 050/2020 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

l-DESCRIÇÃO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -

imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos

Departamentos.

2 - DÁ JUSTIFICATrVÁ DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

A contratação do presente objeto justifíca-se pela necessidade de divulgação de campanhas, atos

oficiais, avisos e outras matérias de interesse do município de Marmeleiro, bem como contratação de

espaço para realização cie programa em alguns sábados, no horário das 11:45 às 12:00 horas,

considerando a necessidade do Departamento para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras

matérias de interesse do departamento. As quantidades foram baseadas no quantitativo utilizado no

processo licitatório anterior. Lembramos que são os quantitativos são estimativas para o período de 12

(doze) meses.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Se justifica a contratação de empresa de radiodifusão para avisos/comunicados que sejam de

interesse dos agricultores do município, bem como informações dos programas desenvolvidos pelo

Departamento de Agricultura e Abastecimento.

Departamento de Assistência Social

Justifíca-se a contratação dos serviços de radiodifusão sonora em ondas médias, considerando a

necessidade do Departamento de Assistência Social, para atender a demanda dos equipamentos a ele

vinculados, na divulgação, informação dos projetos, programas, serviços, benefícios e ações do mesmo,

pelo período de 12 (doze) meses.
Tendo em vista a sitiação atual do país com a pandemia do Covid 19 - doença infecciosa causada

pelo novo coronavírus e as restrições de atendimento ao público e prestação de serviços, foram utilizados

um percentual próximo à l 0% (dez por cento) dos itens requeridos em processo ainda vigente.

Portanto, quando houver a retomada as atividades rotineiras dos equipamentos vinculados a este

Departamento Municipal de Assistência Social, o mesmo necessitará do quantitativo solicitado para os
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serviços de radiodifusão e manteremos igualitários os itens 01 e 02, e acrescendo em 02 (duas) unidades o

item 03 do certame 085/2020, ainda vigente.

Departamento de Educação e Cultura

As inserções serão utilizadas para informar a população de eventos culturais, atos oficiais e out-as

informações, que serão realizados pelo Departamento de Educação e Cultura.
As quantidades foram baseadas no quantitativo utilizado no processo licitatório anterior.

Lembramos que são os quantitativos são estimativas para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Esportes

A quantidade do serviço de radiodifusão solicitado foi baseada em uma estimativa e faz-se

necessário para a divulgação dos eventos esportivos realizados no período de 12 (doze) meses, além de

avisos e outras matérias de interesse do município, bem como contratação de espaço para realização de

programas informativos em alguns sábados, no horário da llh30min às 12h00min, e outras informações

de interesse deste departamento.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a contratação de empresa no ramo de radiodifusão, sonora em ondas médias - Imprensa

falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse do município de

Marmeleiro através do departamento de meio ambiente, com comunicados de coleta de lixo na cidade e

interior, avisos de cronogramas, coleta de agrotóxicos e comunicado diversos e bem como contratação de

espaço para realização de programa em alguns sábados, no horário das l lh45min às 12h00mm.

O quantitativo do objeto do item 01 e 02 está fundamentado na quantidade aproximada utilizada de
03 avisos por semana, totalizando 12 avisos mensais e 144 anual.

O quantitativo do item 03 está fundamentando na quantidade de 05 avisos sobre a coleta de lixo no

interior que acontece a cada 60 dias, pois esse é um comunicado mais extenso e se faz necessário de 60

segundos para poder falar o roteiro de todas as comunidades rurais.

Departamento de Saúde

Justífíca-se a contratação dos serviços de radiodifusão por ser essencial para as Unidades de Saúde,

no sentido de manter um melhor contato com usuários da Rede Municipal, para todo serviço de

divulgação de campanhas e demais atividades oferecidas, bem como espaço para esclarecimentos que

possam vir a serem solicitados.

O "Minuto Saúde" diário é destinado a prevenção e orientação à saúde da população.
Lembramos que os quantitativos são estimativas para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Urbanismo

Justificamos a contratação de empresa no ramo de radiodifusão, devido a necessidade de orientar e

informar a população sobre os serviços realizados pelo departamento de Urbanismo, com algumas

inserções semanais e também a participação em alguns programas nos sábados, no horário das l lh45min

às 12h00min, que é destinado à Prefeitura Municipal.

Departamento de Viação

Justifica-se a contratação de Serviços de Radiodifusão, para divulgação de campanhas, atos oficiais

avisos e outras matérias de interesse do departamento e do município de marmeleiro.

A realização dos serviços será parcelada, conforme a necessidade do departamento. Os atos

descritos no item 01 deverão ser divulgados nos horários e dias determinados pelo Departamento

requisitante. As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a programação da
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emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pêlos Departamentos. Os programas informativos

descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas sempre que

solicitado pelo Departamento solicitante.

4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERVIÇO:

Item Quant,

795

290

520

54

Unid

Serv.

Serv.

Serv.

íserv.

Descrição

Inserções durante a programação diária da emissora, cor

duração de 30 (trinta) segundos.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 100
Agricultura: 50
Assistência Social: 150
Educação: 100
Esportes: 50
Meio Ambiente: 75
Saúde: 200
Urbanismo: 50
Viação: 20

Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 45 (quarenta e cinco)segundos.
Quantidade Solicitada por Departamento;
Administração: 50
Agricultura: 15
Educação: 50
Esportes: 20
M:eio Ambiente: 75
Saúde:50
Urbanismo: 20
Viação: 10
Inserções durante a programação diária da emissora com

duração de 60 (sessenta) segundos.
Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 50
Agricultura: 15
Assistência Social: 150
ïducação:50
isportes: 20

Meio Ambiente: 30
Saúde: 175
Urbanismo: 20
Viação: 10

ispaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns
iábados no horário das 11:45 às 12:00 horas para
ipresentação de um programa com matérias editadas,

n-oduzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

Quantidade Solicitada por Departamento;
Ydministração: 12
Lgricultura: 05
assistência Social: 05
iducação: 05
isportes: 03
/feio Ambiente: 03
laúde:13
Irbanismo: 06

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

27,57

37,91

52,50

652,23

Valor
Total

Máximo
Aceitável

21.918,15

10.993,90

27.300,00

35.220,42
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Viação: 02

Valor Total 95.432,47

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 95.432,47 (noventa e cinco mil e quatrocentos e
trinta e dois reais e quarenta e sete centavos),

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da

mesma.

Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

A emissora contratada deverá ter transmissão com abrangência no município de IMarmeleiro.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos, nos dias solicitados pêlos mesmos, através de solicitação formal.

As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a programação da

emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pêlos Departamentos.

Os programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das

11:45 às 12:00 horas sempre que solicitado pelo Departamento solicitante.
Será de responsabilidade do Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução dos serviços.
d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - DA FISCALIZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de

Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

..^'
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Silmara Tereziriha Brambilla
Diretora do Departamento de Administração e Planejamento

1^U(AA1"' 14^
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

Marizete KowàÍski/tíÏinquevez
Diretora do Departamento (Te Assistência Social

":-./ .y <—^/

CelscrPeflro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

tvaii-Bïirãtto'

Diretor do Departamento de Esportes
f.

.^M^<
.Mafitet^hiarelotto

Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

RejanesyíSlpaWcida Nesi Âi-tifon
Diretora do Departamento de Saúde

/'"'~\ f""\ "' '•

ÜD^pôO/v^ u^\ • U/Wv^
Caroline Giacojmet Arisi

Diretora do Departamento de Urbanismo

.^"""""""

ï
AjcKljjríyejveco

Diretor do Departai^ptttíHle Viação e Obras

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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Prefeitura Municipal de M^armeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

69646 Data do Pedido: 31/08/2021

IDEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DEM

Tipo de Pessoa: \^_

Marmeleiro

85615-0001

Estado: |paraná

Assunto: [Requer autorização paracontratação de empresa no ramo de
Iradiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas
'médias - imprensa falada para divulgação de campanhas,
atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos
Departamentos

Prazo de Entrega:

Nome cio Reanerente: |Silmara Terezinha Brambill

Prefeitura M^unicipal de Marmeleiro

Número do Protocolo: 696461 Data do Pedido: 31/08/2021

Nome: [DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN

CNPJ(CPF): F

Endereço:

Numero dd Casa:

Tipo de Pessoa: \^_

Bairro:

Cidade:

CEP:

Marmeleiro

85615-0001

Estado: |paraná

Assunto: IRequer autorização paracontratação de empresa no ramo de
Iradiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas
médias - imprensa falada para divulgação de campanhas,
atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos
Departamentos

Prazo de Entrega:
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Nome do Requerente: |Silmara Terezinha Brambill
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CNPJ 77.315.240/0001-00
ZYO 474 - 92,9 mHz - 6,5 Kw - PM

E-mail: raí&MïÍStaÍÉíiwSiiXïimiir1
Av. Dambros e Piva. 946 - caixa postal 10 fonefax: 0**4635251183 e 0**463525U42

CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PARANÁ

008

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

l

2

3

4

1.173

308

508

76

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

'aearíçâo'::':".','l..\;;:e,,:-:

Inserções durante a programação diária da emissora,

com duração de 30 (trinta) segundos.

Inserções durante a programação diária da emissora

com duração de 45 (quarenta e cinco) segundos.

Inserções durante a programação diária da emissora

com duração de 60 (sessenta) segundos.

Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em
alguns sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas
para apresentação de um programa com matérias

editadas, produzidas pela assessoria de Imprensa do
Município.

29,00

43,50

58,00

900,00

34.017,00

13.398,00

29.464,00

68,400,00

RAZÃO SOCIAL: RADIO CRISTAL LTDA - ME

CNPJ/MF: 77.315.240/0001-00

ENDEREÇO COMPLETO: AV. DAMBROS E PIVA, 946 1° Andar

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: AIRTON JOSÉ SELESKI

CPF?: 409.091.239-34

RG?: 3.064.457-3

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELIRO, 02 de AGOSTO de 2021.

1 77J15.240/0001-001

CRISTAL LTDA.

Av. Oambros e pjva, 946 - Centro
CEP 85615.000 - Marmeleiro - PR

»A&»0 ^I^ÍN^I-TD^.

DIY-etor M /-/T
Â}RT©N JOSÉ SEÏSèKl

_RQ 3.0)64.457-;
IÔPP 40Q .1591:239^34

1~7T
ítí^Kl
r-\



Prefeitura Municipal de Marmeleíro
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.205,665/0001-01
Av, Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000 - MARMELEIRO - PR

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 207/2020

PREGÃO PRESENCIAL NB 085/2020

009
134' y

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RADIO CRISTAL LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados;

aSSSSfïSS&B ÍÍiÍI a»
01 1178 Serv.

Inserções durante a programação diária da emissora, com duração

de 30 (trinta) segundos,
24,00 28,272,00

02 333 Serv.
Inserções durante a programação diária da emissora com duração

de 45 (quarenta e cinco) segundos,
36,22 12.061,26

03 593 Serv.
Inserções durante a programação diária da emissora com duração

de 60 (sessenta) segundos,
47,00 27,871,00

04 70 Serv,

Espaço de 15 (quinze) minutos üünterruptos em alguns sábados
no horário das 11:45 às 12:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de

Imprensa do Município.

652,83 45,698,10

Valor Total Estimado 113.902,36

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 28 de outubro de 2021.
DATA DE ÁSSINATraRA DA ATA; 29 de outubro de 2020.

12\2P de outubro de 2020.

Jaimir D^»'t

Prefeito
:i Gnlmes dii

I e M^u-mel^iro

S^I^:e^ml:;:ïi<aïácào©mâimêlëiÏôïiDr:eo^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA

^

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ?

064/2019

(\/"mcu]ado ao Pregão PresenciaJ n° 042/2019)

CONTRATANTE: Município de Renascença

CONTRATADA: Radio Cristal Ltda

PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

REAJUSTE DE VALOR:
ITEM

01

02

UND.

PROGRAMA

INSERÇÃO

SERVIÇO

PROGRAMA RADIOFÕN1CO AOS
SÁBADOS COM DURAÇÃO DE 15 A
20 MINUTOS.
INSERÇÕES DIÁRIAS, COM
DURAÇÃO DE 30 SEGUNDOS. PARA
VEICULAR NOTÍCIAS, AVISOS DE
INTERESSE PÚBLICO

VALOR
UNITÁRIO

605,66

28,68

VALOR
UNITÁRIO
REAJUSTADO
651,62

30,85

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 02 de junho de 2021.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná,

Renascença, 02 de junho de 2021.

IDALII^TOÃÒ ^ANELLA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO IVIUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR
CNPJ 76.205.681/0001-96
Rua Getúlio Vargas, 901 - Fone/Fax (46) 3550-8300
CEP 85610-000 - Renascença - PR
www.rena$cenca.pr.gov.br



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO: 26/2021 - MODALIDADE - Pregão
011

OBJETO: Contratação de empresa de radiodifusão de abrangência local e regional para divulgação das
informações e realizações do município de Pinhal de São Bento/PR, mediante licitação..

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se
publico; o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por
item:

ÍRADIO AMPERE LTDA - ME

|toté|lternjRnMüh:>^i|(^^Il^ MWëa;! !Mc)cie]o|ynjdà8e|
^J.íïi.^^í;

|(3uantic)aüe|l|ïesi!
S^!íi-ut?:;ïK^lK^*^^mw^;ï-.

tStÍSi
WaÍ!?IS"

[Serviços de divulgação das realizações, informações e avisos |RADIO
[em um programa diário de 5 minutos de duração, no horário das|AMPERE
|13:00 ás 13:05 horas e aos sábados de 15 minutos de duração,
|no horário das 12:30 ás 12:45 horas, visando dar publicidade
!aos atos, obras e serviços da Administração, de interesse
público Municipal.

MÊS 12,00 3.125,00137,500,00

ITOTAL 37,500,00

Valor total dos gastos GQITI a licitação n°^ 26/2021 - Pregão: R$,^:7.çOQ,00 (Trinta;'ê Sete Mil e Quinhentos
Reais). ^ ,:;^ ,';1111 ';^:;i^,r. ;..-...;'^.;;.s;.,-;?:'»;ï11 .1:'1,,111'.^ ^1.,..

Homologo a presente licitação, ,•': ,.^ , • tó/;^i

Pinhal de São Bento, 03/05/2021,

í^f'^'.

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

j^àte—,,,
»'^M^'



Prefeitura Municipal de Pinhal de São Bento liltp://www,diarionuinicipal.com.br/anip/matcria/F99459C7/03.

ESTADO DO PARANÁ
PREKIÏITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO

SKCRETAR1A DE ARMINISTKACÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 00 1'ROCESSO L1CITATÓR10

012

TRRMO DE HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÃO: 26/2021 - MODALIDADE - Pregão

OBJlïTO; Contralaçao lie empresa de radiodilusâo de abrangência locnl e regional pura divulgaçno das informações c realizações (lo nnmicipio du
Pinhal de São Bento/PR. mediante licjlaçâo,,

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo l da Lei S.tíód, de 21 de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licilaçflo em epigralc,
apresentando o(s) vcnccdor(cs) pelo critério menor preço por item:

RADIO AMPKRE LTDA - Mi:

E^ïttíl

l

licn1

l

Pfoduio/Siiir^çó

Serviços de divttlí;aç3o úw f(ïalí?^çõtís, informnçô^ <i avisos cm um programa diârift do 5 mhmtos (fò (luraçâo, no hftrárïo d^5 t3;00 AS 13:05

leras e stís snbaiios d(" Í5 minutos dü <.ittr?çSo» ti<ï horário diï t2JO a.s |2'.-t5.hora$, vissndo dar publacidaáá aos at<tí, obra& tí stfn'ívkti3 da

i\(Ín)inifttritÇfl<\ de intcriwç ptiblicô MiitiitítpBl.

Marca

RAUIO

.\MI'ERE

Maildc Uimiudf;

MliS

Quanttdndt;

12,00

Preço

).12?.OC

TOTAL

Preço

iotal

nso«.w

ÍMOO.OO

Valor total dos gastos com a licitação n" 26/2021 • Preguo: R$ 37.500,00 (Trintn e Sele Mil c Quinhentos Reais).

Homologo a presente licitação,

Pinhal de São Bento, 03/05/2021.

l'A UhO FALCAfíE DE OLIVEIRA
Preltíilo Municipal

Publicado par;
Simone Gomes da Rosa

Código h)enfificmlor;F99459C7

Matéria publicada no Diiírio Oficia! dos Municípios do Paraná no dia 04/05/2021. Edição 2255
A verificação de autenticidade da maléria pode ser feita informando o código identificndor no site:
htlp://wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/

-^F^^-
^:f<^M^W

of1 05/05/2021 12:4(



Detalhas - TCE-PR

As Informações são declaradas pelas entidades jurisdidonadas e são de sua Inteira responsabilidade.

013
:^~

MUNICÍPIO DE PALMtTAL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PALMITAL, população de 1 2.960 habitantes VALDENEI DE SOUZA (Exercido 2021)
O último envio de informações desta entidade foi 21/07/2021, dados estes referentes a 6/2021

21/2021
? Licitação

Pregão
Modalidade

31/03/2021
Data da Abertura

36/2021 (17/03/2021)
Edital da Licitação (Publicação)

RÍ72.000,00
Valor

Homologada
Em 13/04/2021

CONTRATAÇÃO DE VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ATRAVÉS DE INSERÇÕES DOS ATOS OFICUIS E INSTITUCIONAIS DAADMINICTHAÇAO PUBLIÜi MUNICIPE OWTIOS DE INTERESSE
POBIICO.

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Menor Preço-Lote

Compras e Serviços

Sen/lços

Normal

Qâustjta de Prorrogaïao

XVI - DA CONTRATAÇÃO 16.2 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: A) O CONTRATO PODERÁ SER AtTEfiADO QUANDO NECESSÁRIA MODIFIca.ÇÃO DO VALOR COMTRATUAL EM DECORRÊNCIA DE ACRÉSCIMO OU DIMINUIÇÃO QUANTnATIVA DE
SEU OBJETO, NOS LIMITES PERMITIDOS PELA LEI FEOERAL

As Informações dests licitação foram cadasíradas dia 13/04/202 ?, sua úítima stuaHzsção foi dia 13/07/202 1, com informações referentes a 6/2021.

EISBBSÍSS l Aíâ° i Participante [ado í Comissão | Pi^blfcacSQ Edita! i Qbiças ; Pagamentos l ConvênlQ | Contrato

Lote j Item | Quantidade : Unidade | Descrição

1 li " l 300 ! Horas i SPOTJINGLE POR INSERÇÃO "30"

1 |2 ° l 300 i Horas | SPOTJINGLE POR INSERÇÃO "40"

Classificação ; Participante

RADIO NOVA FM
l LTDA-MEO

[ RADIO NOVA FM
l LTDA-MEO

3e[Vlc05.tce.pr.gov.br/TCEPRn-ribunal<Relacon/Licltacao/LlcUacaoOetalhes/Delalhes?ldLldlacao=1631535SldEnUdade=12425&NrAnoUcltacao=2021

Detalhes - TCE-PR

Lote | Item |. Quantidade ; Unidade | DescrlçSo

113"

1:4"

] i i °

300 l Horas | SPOTJINGLE POR INSERÇÃO "50"

300 | Horas l SPOTJINGLE POR INSERÇÃO "60"

48 i Horas l INSERÇÕES DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS
] s l PROGRAMAÇÃO DE "30 MINUTOS"

Classificação | Participante

RADIO NOVA FM
1

LTDA-MEO

RADIO NOVA FM
LTDA-MEO

RADIO NOVA FM
LTDA - ME O

Valor | Quantidade
Total

(RÍ)

29,70 l 300 l 8.910,00

39,60 300 l 11.880,00

Valor i Quantidade
Total

(RÏ)

49,50 i 300 j 14.850,00

59,40

371,25 l

300 i 17.820,00

48 | 17.820,00

Informações decfarsdas pelas enUdadesjurfsdicionadas são de sus inteira responssbiliciâde,

sen/icos.tc6.pr.gov.br/TCEPR/Tribunafffle!acon/L!ctfacao/LicitacaoDet3[hes/Detaihes?t(lLicitacao:=1631535&}dEntÍdade=12425&NrAnoLÍcitacao=2021
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frefeíturw M unítífiaCb de' Siwjàâo- c/bcr- XrtuwÇo- .1:1-
ESTAOOBOPA&AKÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMÍN1STRAÇAÜ

ATA DE REGISTRO; f)E PREÇO 27/28Z1

PROCESSO AOMINISTRATm) N» 03.GÜ20

ATA DEïtEOISTRO DE PREÇOS QUE CELEBKAM A PREFEÍTÜRA iMUNICIP-AL
DE SÃO JOÃO PO TRIU3s'FO e a EM?ESA SUL PASANÀ R.WIOFHSÃO .LTDA,
Visatído a futura c<.is.trataç3o..de empresa ai; radiodifasSo com processo áe üïtasmissao';
usando yreqilcacia-MoâuIaáa- (Ptví.). Possuidwas dt po-tência de Uansrajs&!io que atangt; no
mfetino, -toda. a extensão temfonal ao tnuacípto dè: São Jo&o do Triunfo - PR, para
divulgação dos mfornialiïos 3c titilidatïfr publica do mttBÍeipio, coafenne em alcndimento
a dcman<ïa das Secretarias da mcnacip&Iidade.

CONTBATANTE: PÏREFISmjRA M.UNICIPAt DE SÃO .IOÃO DO TBTONPO,
^pessoa.jwiáica. de' dM-ejto-púNiCO, ÍEÏ;icrita:nó ;C.N.PJ sob n" 75.t93.51E/OOOI-p7, sediada.

na Rua Tcneote- Cel. Carlos Souza, 312, Ceatco, São JoSo do Triunfò, Paraná, acstc ao
rcpresentaáapelo Sr,0ustavoSulïowstó, Sccwtârio Muniejpal dcAdministeaçaõ.jxsrtadw
áa Cédula de táêatidaáe RO n° 5.796-218 SSP/SC, wcdto no CPP sob o n* OS9.i8I.8S9*
86, .do.rsvan.te dcttommflda COWEIATAXTE.;

CONXRATAOA: SÜJL PARANÁ RABIOFCSÃO LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, sediada na rtaa misses Ptaa.:HS 10'?'^ Caitto, SSo Mïtteus d& Sut PR,'fci-writa;n-o
CNPJ 75.034.439/0001-34 e. Inscrição Estadual 41 ^-00203 !.7-7, wsto.atorspftíentaáapor
seu sacio adnumstra4or Sr. FRANCISCO LÜiZ UBMCH, RQ 724.969 SESRTiï, CFï
02Ï.268,79?-S7, dow/ante áe.oomiaaáa CONTRATADA-

As partes rcsofveni icgisttar p»ços, com integral observância das Cláusulas <3o Editd. do
Pregão Presencial n" 01/202l:e âa Lei Pedecsi'a°' S.6W93 c suas aiteniçScs e ttm ttrire si,
jcsto e avesiçado, p pnscate^ÍBStru[n<:ctto,;a regcr-sc pete cláusulas e conáiçites que
segwm c que molüamcnt&aceitam e .recipTOcamcBte. ouEorgiam, a. •sab&r.

CLAUSULA mMEIRA - ÜO OBÍETO

1.1 Cansl5tQÍ:objcto'á«sfa ATA.'W REGIStXO DE PREÇOS a. conlraTaçao de empresa ac
ladiodiKlsgo coro processo Ss transmissão usanáo frequcacra moáulada (FM), possuïdora
áe potêotía de transffiissao q-ae atínge no' jnlEiuno toda a extensão: territorial do ra.Uttieipio
ite São João áo^Trianfo/ra,, paia âi.vulgaçao dos infocnativos de Utilidade putóica do

'mtBÜcIpio,cEa.aieudiménto a áemaaáa âas Swttïtarias da. mymctpaliá.siác, COIB sss
caiactetísticas descritasno anexoI <lQn»pectivo editai:

CLAUSULA SEGUNDA.
ATA;

DAS OBRIGAÇÕES OA EMPRESA KETEKTORA .ÜA

2.1 Üuranfe o ptazo.de vaSidaác-aa ATA DE'KEG1S"1"S.O DE PREÇOS, a deteotora fica

obrigada a prestar os serviços coaformcáescriçSo. cónsa&tós nQ:aaew I ao respsclivj;
iastrutnealo, de acordo com a liïêração da Secretária Municipal !i.oKcitantft. anavés de
autorização de famccimisato.

Ru TmcnteConmd Carias So»ai,3.U a<PJ:7i.il)3.íia'ïl001-OT TBac.'faci(M2), .HT-1ÍÏÍ

CEI>:'S4t:SO-00(T E-MriI:l!'ritaCM>:§gtriuafo.pf.êov.iir ãclsSsívTnwSs-rr.

^refeítuyc(>MiM'ú<^£^de^Sà-ú-Joü<>'^^TrL<Árv^ ^ y-)
ESTADO DO MR.WÂ ' -l-^t"

SÉCROTAJMA MüMiaPAl, DE ADMINISTOAÇÃO

2,2. Os serviços devetfiï ser oKstiados de nos dias e locais infonnados n& ordein de

scmço5.

2 J A fiscalização ficará sob a TiS.ponsabilidade da pessoa dcágaaaa pela Sectetada^

solicitante.

2.4. As oiâens de serviços ou sutonzaçSe^ de fomecimcnfo, o&j&to; desta Ata. sciao
emitidas paio Dcpartenaao de Compras e Contratos c o prazo paraaeoírega dos materiais
começa a contar a partir tíe sua tanissSo e receïimeoto peia empresa coatrataáa;'

2,5 Os serviços prestados .em ttesawrdo com ó proposto .ttao scrSo accíios-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 O vaiar gfoM &$tímado desta ata. è âç RÏ 99.100.00- (tiuaïên» é quatro nïtl e
novecentos reais), considci-anáo os valores umíârios ti-aiiscritos abaixo, conforme
classificação final da CONTRATADA ccnssfaaíe lia aia. da si-ssSo ao presente Pregão
Piesmdal concspoadendo ao objeto deÊmdo:isa ciâusüla primeiia e para A iotaKdade':áo

período tnencioaaáo na cláusula sexta, conforme segue:

ITEM

s

-•

DESCRIÇÃO

Ds"SERÇÃO DE 15
SEGUNDOS FM
INSERÇÃO DE 30
SEGUNDOS EM

UND

INSERÇÃO

INSERÇÃO

QÜANTrOABE

1.300,00.

1.700,00

VALOR
ÜMTÃMO

20,00

43,00

VALOR
TOTAL
26.QM.OO

73.IOO.OO

CUüSULA. QCAR.TA - DA DF^PESA
4.3 A áesptsa tfoeorreute da. conü'áteçao: dos sem;ços cocstaates da ATA DE REGISTRO
OB PREÇOS oiwrarSo vertia, própria constsmte BO! orçamento vicente, desde. que existam

recursos dispoaivêis.

OLÁUSULA QUJLVTA - DO PAGA.MENTO
5.1 Os pagamentos serão realiïadoi» de acordo CORI as. sntrcfias efetEVarttülte rcalizaáas c
atestadas pela Sccrct3.ria'sotic.ilaalt-,: meáian-te.aapïciSentsçSo das ïespectivo.s.Noas FÍSC!US,

respsüando a Oláem Cronológica de veacünersto,

5.2 O pagâmcato será feito atr&vês de crédiio em confct corrente fl ser fomecido- pelo
Coatraíada.

CLAUSULA SEXTA -»0 PRAZO ;
6.1 A presente ATA OE. KEGISTRO DB. PREÇOS terá vsliâade. de 12 meses, a parfe da

data SeSfW assínalüTK.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO £ ALTERAÇÃO
7.1 Aincwcuçao tota! oaparoiai do contrato,! sem prcjuízo daapinaçao âas saitçÇes c das.
demais coiwéquêftciits previstas em Lei ou Regulaïnento, enseja a sua rescisfio por
Bnilateral-e escrito da Prefeilura MunicipaE de São -toao do TtmfÓ. Índc]X;ndént6meBte (te

ftBa~fïiït:teCoroad Caries Souza, 3Ï2 — - CWJ:7i.TO.5 i6.WflI.07 , Rmafe (042) U?-122 //,

CEF: M l SO-MO B-Mail: liCi(ac:ao@5Jtmmfo!.pr.gov.lir SS> Joto da Titoa - ft.

o
4^



yrefeíixu'c^Muv^c^cdtd^Sõ^JOff^d^Tr^^
ESTAOODOPA&AKÃ

SBCKETAiaA MÜNIGIPAX, VÊ ADMINISTRAÇÃO
125

notificação prévia ásvendo O alo sez fonnalmerite m&dvaâgs.aòs autos •do ptoefesso e:
estando1 assegurado o conttsáiíario e a âtupis defesa.

7.2'B justo modvo para-arescisBo dá. Ala de3R.egistTQ.de í'reço a ocorrência das sitaaçSes
prevïslas no arfígo 7S, incisos T a XVH e rcspcclivos parágrafos (Sá L&i Federal n'1 8.666/93
c suas aiteraçSes, arcando, a parte'cae. der cansa À rcscisSo,'com as consetiuêncÍKs
coatratoais c as picvistas cm I.si ou Refiü]atí>ento,

73 A .Ecsiprei.a áetcntoA do ïïegistm raeünbece os diicitos áa Prcfeiiufii Muo.Ecipal de São
Joâa ao Triunfo einrescÍBdirs.dmiráslrdtíyamcatc cste'a]usté, cotifome previsão do artífio
77 da Lei n" 8,66&°S>3 c suas iíteraçSes.

^A Além <t& outras :peaaliáadesqae'pQs?atti| ser eftbi\'cis,::s Prefeitura Municipal ac SSo
Jo5& ao' Trinnio poderá'aplicar'à. 'Empcesa. dttcntora do Registro as pcaaiiâaács previstas
no arugoS.7 e seguintes da Lei Federal n° S.66fe'93 é suas alterações.

CLAUSULA OITAVA - DA VTDL.IZAÇÃO BA ATA DE BEGISTRO DE PREÇO E
ÏKÏIRECEBMSNTQ:

8.1 Paia -utilização da Ata de Registo ac Preço, o Muaucípiü áç São João o Trinnfo devêiii
requisitar: do(s) dctenl:oT{cis), obcdcciáa aot&tti de dassiScaçâo'dos produtos regístraáos

tasdianteaclaboiaçSQdaTOtadsajtpctti», |

CLÃÜSGtA ÏCONA-ÜA LEGISLAÇÃO APLICÂYEL
?. Ï O 'prescnEc instromcnfo rcgw-se-í psla Lia n°: l O.S20f'02» pela Ls; 'Federal rf' S.6S&'9ï e
suas-, alteraçScs, Decreto- Mumcipai n1' '25S3/20Q9 e Decretó Municipal 2757;'20'3{l,
legisIaçSo esta que será áplicaás para áirimir •gaaisquét' duvidss ad-rincas deste ai uste.

CLAUSULA DÈCÜIA-ÏÏA.S HISPOSIÇÕES ÇERAïS
10.1 A Empresa dsteaiora do Regislro: itssume integra] respoas.abíltâade pelo feaêri.mento
dos itens contraiaáos pão Município da São -loSo 3o Triiurio.

10,2 Os'áïreilos erespodsábUiáâáesdas^partes sSo os'-qticd<coirem das cláusulas deste
InstaamentO-iïctotògiiBti de direito público a íssst ssSa satnneüâa, na forma da lag&taçSo de
rcgcncia.

10.3 Nos casos omissos aplicar-sc-á a legisiaçSo &m vigor, espedaimenie a Ui Federal n"
Í.666W e Suas alterações e o 'Decreto Muaicípal 27S7/2010.

10.4 A Eap.resafáctcntora.áo Registro se obnga a manter durante a ex.ecuça» 'da preseiae
ïns&unwuK' todas as eondiçSes á& haliitrtaçSo e quaEficaçao' exigidas no' iristromeïtto de
alicrtilia daLiciíaçSo.

10.5 Q vcacüiscGfo: da 1'áliáaáedit1 Ata'de .Registro de Pfeços não cessa a obrigação da 'l
empresa detemora; do Kêgisfco de cmaprir copt: os tèfflios contiatoais assinados até a

de. vencimento da mesma-, l

í-1 vifeíturct' Hu^í<À:f>cd/à^S»^Jvâ<r<^Trüunfo-
ESTADO DO PARANÁ 1 9 'A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO '"" -

!0.6 A Administtaçao não se objíga a utiEzar a: Aia ác-Rcgistro :de Preços, seduranïe a.
vígcncía constatar que os preços cegiStrados cstíverem superiores aos praticados só
roercado, nas-mcsiaas es-peciítcaçoes e condiçSes da Ata-de Registro do Preços, bem como
nos casos que a sua utiiizaçsQ ss mostrar antl ecoaômica o.u dcsaccessácio o objeío;

CLAUSULA DECIMA PRIMEtlÏA. - DA CESSÃO, SUCESSÃO E. FORO
11.1 NSo poderá a Empresa deteatoca Só R.egisn-o ceder c/ou transferir à icrccâros os
direitos é oíngaç&es derirados deste Instrmitento.

11.2 pic-a. ctcíto o Foro áa Çoniapra at;. São .foao do Trrunft}, Estaáo <io Paraa.;í, para áicitnir
quais.qüer duvidas oriundas do presente Tei-rao, com exdusaa dê •qu.islquer outro por mais
prMteflsado^ae seja.

E por haverem acordados, declaram ambas as-partes acâitaicm todas as disposições
estabelecidas nas Ciáusulas!da prssaitc Ata, fmnanáo-o em 3 (três) vEas de. sgual teor, coe
vai assinado por wsbsss as partes e na presença dss tcstemmhas: abaixo' rclacioitadas.

S.ao-.fêto-So Triunfo, 01 áê.março de 2021.

PKEFEmjRA WVSHgSS^SíÍ>E. SÃO JOÃO DO TMUXFO
,-•" .^QiNTRATANTE

y

SUL PARANÁ RÂD10FÜS?iO'LTDA-ME
CONTRATADA

Tesieimmtias:

Ntífae5-Ai3ïS»T:íeman<les.
CPF: CU4.539-799-ro

.NCHSC: Maria Lvcéiia Pionoslâ
'--"CPF; 038.233.679-86

S.c*TcBcmcC«ï<me3CfitteSo«ai.3i.ï CVfk7S.m.StWW-CfJ FoayFiu()Mï)W-I.Zi2

CEFi WM-Wlï E-\fa{l:licFBcaot^sjtrhmt"(i.pr.eov.br S.*3.ToaB<h'TrinEfc—&'.

Raa Tenente Ccraat Carlos Soiua, 112 QW1:75.193.ÍWW01-07 Fonc.Tm (CM2Í •)<>Ï-I22ÏI
CEh S-U50-K» E-Mail: licttaca&gsjtrianio.pr.êav.bT 1 SBoic.Bc.eaTanitfti.~pr;

o
l. —

C-?



28/07/2021 Detalhes - TCE-PR O J 6
As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Legislativo - a Câmara

l Municipal
PARAÍSO DO NORTE, população de 14.023 habitantes ROBERTO RAIMUNDO DE LIMA (Exercício 2021)
O último envio de informações desta entidade foi 15/06/2021, dados estes referentes a 5/2021

1/2021
? Licitação

29/04/2021
Data da Abertura

R$24.999,96
Valor

l Pregão
Modalidade

16/2021 (09/04/2021)
Edital da Licitação (Publicação)

l Homologada
Em 06/05/2021

Objeto

Contratação de serviços de radiodifusão sonora (Rádio FM), a ser realizado no municfpio de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para a Câmara Municipal

Tipo de Avaliação

Classificação do Objeto

Regime de Execução

Natureza da Licitação

Cláusula de Prorrogação

Menor Preço - Lote

Compras e Serviços

Serviços

Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 17/05/2021, sua última atualizaçao foi dia 15/06/2021, com informações referentes a

5/2021.

•opostas

Lote l Item j Quantidade i Unidade j Descrição [ Classificação j Participante Valor j Quantid;

ü

1 l 2 a

Asão

12 Unidade

12 l Unidade

Quadro na

grade da rádio

ao vivo, com

no mínimo 20

minutos de

programa
semanalmente

Inserção de

l spots

l GTOLL
1 l TELECOMUNICAÇÕES

LTDA-MEO

GTOLL
1 | TELECOMUNICAÇÕES

LTDA-MEO

1.000,00

900,00

serviços.tce,pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes7ldLicitacaos1653317&ldEntidade=9945&NrAnoLicitacao=2... 1/2
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 31 de agosto de 2021.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças

- Controle Interno

- Procuradoria Jurídica

- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pêlos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pêlos

setores competentes com vistas a:

l - Indicação de recurso de ordem orçamentaria para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente, ^-'""i
^kíífí.

,-íi'l""l/11 A-i* ^

PgNlfJai^íÍati'
<$2-^?efèito

^
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Marmeleiro, 14 de setembro de 2021.

PARECER CONTÀBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 31 de agosto de 2021, para

verificar a existência de recursos orçamentarias para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Número do processo/Ano:

Data do Processo:

Modalidade:

Objeto do processo:

Valor Máximo:

182/2021
31/08/2021
Pregão Eletrônico n° 113/2021
Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência

modulada ou ondas médias - imprensa falada para divulgação de

campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos

Departamentos.

R$ 95.432,47

11 - Plano Plurianual - 2.527/2017

III - Lei de Diretrizes Orçamentarias - 2.685/2020

P/ - Lei Orçamentaria Anual - 2.692/2020

V - Recursos Orçamentarias

Conta

1553
2187
2564
755
1895
2540
2565
1807
1806
2567
757
756
758

2568
2569
2570
1825
1724
2571
2572

Órgão/
Unidade

03.01

10.01

09.01

09.02

06.02

07.01
12.01

08.02

08.03

14.01

Funcional Programática

04.12200032.006
04.12200032.006
04.12200032.006
20.606 0030 2.049
08.244 0022 2.035
08.244 0022 2.036
08.24400222.014
08.244 0022 2.075
12.36100062.019
12.36100062.019
27.81200152.025
18.541 0033 2.058
10.30100162.027
10.30100162.027
10.30100162.029
10.30100162.029
10.30400202.033
15.45200362.065
15.45200362.065
15.45200362.065

Elemento de Despesa

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90,39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90,39.47.02.00

3,3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02,00

Fonte

o
510
511
o
o
o

940
934
103
104
o
o
o

303
348
494
494

o
504
511

Saldo
Orçamentaria

93.389,53
39.027,05
24.215,43
49.922,85
42.429,32
35.003,22
3.502,58

111.966,71
40.303,99
73.400,52
140.578,36
68.638,81
49.077,20
119.652,26
25,428,24
47.592,61
2.204,64

186.317,08
67,50

9.985,92

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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2195
2409

05.01
26.782 0005 2.013
26.78200052.013

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

o
510

170.671,15
96,53

Obs.: Saldo orçamentaria em: 14/09/2021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

O - Recursos Ordinários (Livres)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

511 - Taxas - Prestação de Serviços

940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Ünico - Portaria MDS

934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educação 25% s/ impostos
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos

348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras

Respeitosamente,

Waldir Luiz Linzmèyèr Júnior
Contador

CRC/PR 071152/0-8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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Marmeleiro, 14 de setembro de 2021.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 31 de agosto de 202 l,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pêlos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentáriqs indicadas pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de Preçosjo Departamento solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a existçfic|a de recursos financeiros antes da solicitação dos

serviços.

Respeitosamente,

tí4ufflü-»ffjtt"'"

foa^o Signori
Diretor do Depçfrta^n^nto de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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Marmeleiro, 14 de setembro de 2021.

De: Pregoeira

Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.° 113/2021 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto n° 7.746, de 05 de junho
de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/MP n° 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n° 1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Th ais Vèrgínio Biava
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO ? 113/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO ? 182/2021

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIZAÇÃO: 13/10/2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

^nrtv.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
n° 6.457 publicada em 18 de março de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que na

data e local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo
MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO LOTE, objetívando o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência

modulada ou ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras

matérias de interesse dos Departamentos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho

de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012,

da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

13 de outubro de 2021 às 09h00min

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEERO/PR
Local da Sessão Pública: ww>v.compraseovernamentais.gov.br

l DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço vwv^v.comprasgovernamentais.gov.br.

A
1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRONICO ocorrerá dia 13 de outubro de

2021 às 09h00min, no site ^wvw.comprassovernamentais.sov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas

médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de

interesse dos Departamentos.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pêlos endereços eletrônicos:

^rtvw.compras2overnamentais.sov.bre^v»vw,marmeleiro.pr,gov.br,

2.3 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao

licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n° (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2,6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Planejamento, telefone n° (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com prorrogações.

3.3 Optou-se pelo tipo menor valor do lote pelo fato de que não torna-se viável a divulgação dos

avisos em mais do que uma emissora de rádio, pois poderá haver avisos de vários departamentos

no mesmo dia, e com a contratação de mais que uma empresa poderia haver choque de horários.

Além disso, os avisos serão enviados pêlos departamentos requisitantes a emissora vencedora do

certame com os textos que deverão ser publicados e somente após a narrativa pela emissora é que

se saberá o tempo utilizado para a publicação. Não sendo, portanto possível à realização de

processo do tipo menor valor unitário do item.

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4. l Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, n° 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

Ucitaçao(fl),marmeleiro.pr.2ov.br.

4.1.2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pêlos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail;

licitacao(%marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 Ás respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

5 DAS CONDIÇÕES PARÁ PARTICD1AÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n°

3, de 26 de abril de 2018.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.3 As empresas não cadasü'adas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital, até o

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.4 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal

COMPRÁSNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

a) Pessoa física;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

f) Que mantém, direta ou indü-etamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetívos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

5.6 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXHI, da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.

5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e P/ do artigo 1° e no inciso III do artigo 5° da
Constituição Federal.

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

ww\v.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassifícação no momento

da habilitação.

7 DÁ APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABHJTÂÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do
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objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § l°daLCn°123,de2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 13 de outubro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassifícando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2. l Também será desclassifícada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassifícação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassifícação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
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no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor global do lote, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO LOTE for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

0,50 (cinquenta centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

\

8.10 Â etapa de lances da sessão publica terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoiojustifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
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da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20. l No país,

8.20.2 por empresas brasileiras.

8.20,3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABHJDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no

§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassifícada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.
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Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

9.6 Será adjudicado o LOTE para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,

justífícadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassifícado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chá f a nova data e

horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DÁ HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br A

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de corróratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A habilitação jurídica
10.5.2 A qualificação econômico-fínanceira

10.5.3 A regularidade fiscal e trabalhista

10.5.4 A regularidade técnica
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10.5.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5,2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato

^social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede,

10.5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEL Certificado da

Condição de IVricroempreendedor Tndividual - CCMET, na forma da

Resolução CGSDVI n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificação econôinico-fínanceira consistirá em:

10.5.6.1 Certidão neeativa de nedido de falência ou fecuneracão iutlicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à REGULÁRTOADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ.

10.5.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia

de Temno de Serviço fFfíTSt.

10.5,7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas rC!NDT\ nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de
2011;

10.5.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
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que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa,

10.5.7.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar a DKCLARACÂO TJNTFTCADA:

10.5.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5.9 Para efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fím

de COMPROVAR O ENOTTADRAMENTO:

10.5.9.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte CANEXO W).

10.5.9.2 Certidão Simnlifïcada de Microemnresa ou Emnresa de Pequeno Porte

exnedida nela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.10 A documentação relativa à REGULARIDADE TÉCNICA consistirá em:

10.5,10.1 Licença para funcionamento de estação, emitida pelo órgão responsável.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habilitação Jurídica, 10.5.6 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei

Complementam0147/2014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11,2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, lote a

lote ou um lote por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira

fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento

utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às llh30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de mdisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: Iicitacao(%marmeleiro.pr.eov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A

pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Mzinicípio de Marmeleiro quanto do

emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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11.7 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização

da sessão pública.

11.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSEFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifícação

da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°

combinado com o artigo 66, § 4°.

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado

no dia de sua apresentação.

11.10 Á Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela

quantidade, caso o valor unitário de uma dízima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
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12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,

quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 ftrês'1 dias

úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida

Macali, n° 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,

Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número

do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.2

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadash'0 de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://sefvicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os

autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo

instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
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das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses,

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via

internei, no site: ^v^v\v.comprasprovernamentais.gov.br.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o corrtrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.
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16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2,1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eleü-ônica para a conta bancária cia

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTmÁO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA D OTÀÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, ü, "d" da Lei 8.666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea económica

extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei 8.666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências

Constitucionais FUNDEB, Educação 25% s/ impostos. Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos,

Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Outros
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Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes

dotações:

Conta

1553
2187
2564
755
1895
2540
2565
1807
1806
2567
757
756
758
2568
2569
2570
1825
1724
2571
2572
2195
2409

Órgão/ Unidade

03.01

10.01

09.01

09.02

06.02

07.01
12.01

08.02

08.03

14.01

05.01

Funcional Programática

04.12200032.006
04,122 0003 2.006
04.12200032.006
20.606 0030 2.049
08.24400222.035
08.244 0022 2.036
08.244 0022 2.014
08.244 0022 2.075
12.36100062.019
12.36100062.019
27.81200152.025
18.541 00332.058
10.301 00162.027
10.30100162.027
10.301 00162.029
10.30100162.029
10.304 0020 2.033
15.45200362.065
15.45200362.065
15,45200362.065
26.782 0005 2.013
26,782 0005 2.013

Elemento de Despesa

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90,39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

3.3.90.39.47.02.00

Fonte

o
510
511
o
o
o

940
934
103
104
o
o
o

303
348
494
494
o

504
511
o

510

19 DÁS CONDIÇÕES PÁRA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÀO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item antenor.

19.4 Para a assinatira da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado aceito pela Adminisü-ação.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
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fiscais ou ouü-o documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes,

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original,

20.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentaria.

21 DÁS PENALIDADES

21.1 De conformidade com o art. 86, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na

entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória

de 2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento).

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir

com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e

Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas

contidas no item 21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
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multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso P/ do art. 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que dü'etamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.
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23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outi-em, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio económico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://v\?ww.marmeleiro.pr.gov.br/sitio/diario-

oficial.php, e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

httD://Dortal.marmeleiro.Dr.gov.br/Dronimtb/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado a Pregoeira

ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pêlos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram,

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfíca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e

serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta

licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n°

8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO TV
ANEXO V
ANEXO VI

Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento

Modelo Padrão de Proposta Comercial

Modelo de Declaração Unificada
Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP

Modelo da Ata de Registro de Preços
Minuta Contratual

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.

v~^-!

^Pay^SSír Pilati
"^ Prefeito
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EDITAL DE PREGÃO ? 113/2021
PROCESSO ADMmiSTRATIVO ? 182/2021
MODÂLmADE: PREGÃO ELETRÕNICO
TEPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa uo ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO I

Termo de Referência

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

l-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -

imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de

interesse dos Departamentos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas,

cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas.

LOTE 01

Item

l

2

3

4

Quant.

795

290

520

54

Unid.

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Descrição

Inserções durante a programação diária da emissora, com

duração de 30 (trinta) segundos.

Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 45 (quarenta e cinco)segundos.

Inserções durante a programação diária da emissora com
duração de 60 (sessenta) segundos,

Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns
sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas para
apresentação de um programa com matérias editadas,

31-oduzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

Valor
Unitário
Máximo
A.ceitávél

27,57

37,91

52,50

652,23

Valor Total

Valor Total
Máximo
Aceitávçl

21.918,15

10.993,90

27.300,00

35.220.42

95.432,47

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 95.432,47 (noventa e cinco mi! e quatrocentos

e trinta e dois reais e quarenta e sete centavos).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da

mesma.

1.4. Deverá ser considerado o valor mínimo de desconto de acordo com cada GRUPO/LOTE acima

indicado, não sendo possível registro de valores superiores a estes.

1.5. Deverá ser aplicado sobre o valor dos itens constantes no ANEXO I, o valor final de forma

LINEAR a todos os itens de cada GRUPO/LOTE, ou seja, a proposta vencedora em todos os itens os

valores deverão ser inferiores as demais propostas classificadas.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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1.6. A emissora contratada deverá ter transmissão com abrangência no município de

IVIarmeleiro.

2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

2.1. Á empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos

Departamentos, nos dias solicitados pêlos mesmos, através de solicitação formal.

2.2. As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a programação da

emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pêlos Departamentos.

2.3. Os programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário

das 11:45 às 12:00 horas sempre que solicitado pelo Departamento solicitante.

2.4. Será de responsabilidade do Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa.

3 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da

execução dos serviços.

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 - DA FISCALIZAÇÃO:

4,1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro

de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO ? l 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATWO ? 182/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO iï

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa ................................ estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob n° ........................ neste ato representada por .............................. cargo,

RG................... CPF.................. fendereço'), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em

estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 113/2021, conforme abaixo
discriminado:

Htluii SÍHilëMëdíaái
^ií;^NÏ

;êl^^l^^^8SISÏS
^SiiSÏÍiSiÊ

T^^M^O^Ïi
'VW&

l XX XX XXX XX R$ R$
XX l XX XXX XX R$ R$

Informar Valor Unitário;

Informar especificação dos serviços;

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pública de PREGÁO ELETRONICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de 2021.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)

RG:
Cargo:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro- Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO ? 113/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ? 182/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO
TBPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

A pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa .......................... CNPJ n° ....................... com sede na ...................

através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.°

9,854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............. Portador(a)

do RG sob n0.....,.........,.......................,,........ e CPF° ..................................................... cuja

função/cargo é.................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável

pela assinatura da Ata de Registro de Preços.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHLTM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Súmula Vinculanten0 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: Q
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).......................................... portador(a) do CPF/MF sob

n.0............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,

referente ao Pregão Eletrônico n.° ***/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

.......... de .................... de 2021.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO ? l 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ? 182/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO rv

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da Ucitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .......................... CNPJ n° ....................... com sede na

., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24- CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO ? l 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATFVO ? 182/2021
MODALD)ADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias áe interesse dos Departamentos

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ? ....../2021
PREGÃO ELETRÔNICO ? 113/2021

Aos *** dias do mês de **** do ano dois mil e vinte e um, às *****, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Marmeleiro, Av. Mfácali, n° 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,

portador da cédula de identidade civil (RG) n° 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n°
524.704,239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MÀRMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, n° 255,

Centro, M'armeleü-0 - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civil (RG) n° ***** SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° ****, representante

legal da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° *****, com
sede na ****, n° ****, Bairro ****, Cidade de ****, Estado do **** CEP ***, Telefone (**) ******, e-

mail: ****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eíetrônico n. " 113/2021. CLAUSULA PRIMEIRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para contratação dos serviços abaixo especificados:
LOTE 01

IBteiffi!

01

02

03

04

Vi
795

290

520

54

ÏfflníâBS
D^ÏecjKÍaJ

Serv.

Serv.

Serv.

Serv.

Inserções durante a programação diária da emissora, com

duração de 30 (trinta) segundos.
Inserções durante a programação diária da emissora com duração
de 45 (quarenta e cinco) segundos.
Inserções durante a programação diária da emissora com duração
de 60 (sessenta) segundos.
Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns sábados
DO horário das 11:45 às 12:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de
Imprensa do Município.

Valor Total Estimado

MS

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**.

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, FORMA. LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A emissora
contratada deverá ter transmissão com abrangência no município de Marmeleiro. A Contratada

deverá atender as solicitações dos Departamentos, nos dias solicitados pêlos mesmos, através de

solicitação formal. As inserções descritas nos itens 01, 02 e 03 deverão ser inseridas durante a

programação da emissora, na quantidade de vezes e horário solicitada pêlos Departamentos. Os

programas informativos descritos no item 04 deverão ser veiculados aos sábados no horário das 11:45 às
12:00 horas sempre que solicitado pelo Departamento solicitante. Será de responsabilidade do
Departamento solicitante o conteúdo informativo do programa. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

047
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Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço, Assumir integral e

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas,

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta

licitação. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

dos serviços. Manter durante toda a execução da Ata de Regisb-o de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA
FISCALIZAÇÃO: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será efetuado por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro. Á fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de

Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento

contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das

Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

ÇLAUSULA_QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos

serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no

Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br.

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentarias indicadas no edital de licitação, devendo o

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A

liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em
cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de títularidade da Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração
indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço, ou

pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n°

8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de

quaisquer cü'cunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata

das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos

ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. CLAUSULA SEXTA -DA

REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo

disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEOUILIBR[0 ECONÓMICO
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados;

Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a

necessidade de reequilíbrio econômico-fínanceiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n°

8.666/93; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas
seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não
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aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da

Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do

fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata

pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova

ordem de registro. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e

regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três
centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com

as penalidades daí decorrentes; c) IVIuIta compensatória de 20% do valor total do pedido de
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadímplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7° da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais, e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)
proponente(s) fícará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação

pêlos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não

afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2. A

aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

1993 e na Lei Municipal n° 2.463, de 23 de março de 2017. 9.3. A multa, aplicada após regular processo

administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando

for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO: O presente instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,

nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as

partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração

Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1° No caso de rescisão por iniciativa da

CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2° A CONTRATADA reconhece os direitos

do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. §3° A
CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA DECIMA
PRIMEIRA - DA VINCULAÇAO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 113/2021 e
à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: As
partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio económico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos
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aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.° 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.° 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a

Lei n.° 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, **** de *****de 2021

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001.01
Avenida Macali, n° 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(rt).marmeleiro.pr.eov.br / licitacao02(8).marmeleiro.pr.gov.br- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



051

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ? l 13/2021
PROCESSO ADMINISTRATFVO ? 182/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TFPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE

OBJETO: contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e

outras matérias de interesse dos Departamentos

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ? ***/2021
(Pregão Presencial/Eletrônico ? ****/2021 - PMM)

O MUNICEPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n° 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n° 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ/MF sob o n° *****, com sede na ******, n° ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****

CEP ***, Telefone (**) ******^ e-mail:, representada por seu administrador, Sr. ********^ portador da

cédula de identidade civil (RG) n° ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o n° ********, de ora em

diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à
Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* ?

***/2021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PMMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no

item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** n° ***/2021 e seus anexos,

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor
global de R$ ********* (****A****^ ^e acordo com a proposta abaixo descrita:

ÍÏSjêMï^tãÍ ÎU>wSS
ISIÇeciidjaj

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n°

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DÁS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJn0 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n° 255 - Centro

Marmeleiro - PR

CEP: 85.615-000
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ? ***/2021

(Pregão Presencial/Eletrônico ? ****/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

§1° Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

§2° O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1° desta
Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEmOS
4.1 Conforme dotações orçamentarias discriminadas a seguir:
!|!!|t!|!!|;!f;S|<!t;!|!!|!**s|t***i|!*!|;!|i!t:!|:*<:!(!**s|!*!f;*!|:*

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos

após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o

pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida

justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de **(****) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Compete ao Contratante:

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CLÁUSULA SÉTIMA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou

terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os

funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital

ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATryAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos Arts. 86 a 88 da Lei 8,666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
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b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução'

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I

do art. 79 da Lei n° 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pêlos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a

receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n° 8.666/93,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* n° ***/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Adminisfrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a Xïï e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniência para a Administração Municipal;
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

§1° No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

§2° A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

§3° A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

§1° A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1° da Lei n° 8.666/93.

§2° A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentarias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DÁ CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.°
12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio económico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÁ PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 de 21 de junho

de 1993 e pêlos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei n°
10.520, de 2002, no Decreto Estadual n° 24.649, de 2003, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente insteumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ***** de 2021.

MUNICÍPIO DE MARMELEmO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 15 de setembro de 2021.

Parecer Controle Interno n." 224/2021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em analise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n° 182/2021,

na modalidade Pregão Presencial n° 113/2021, tipo "menor preço global do lote", objetivando a

contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias -

imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos

Departamentos.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei Federal

n° 8666/93, de 21 de junho de 1993; Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal n°

1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 de 27 de março de 2007; Lei

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações e demais legislação aplicável, bem como

as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentaria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Analise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pêlos Departamentos de Administração e Planejamento,

Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada existência de

justificativa para a presente contratação conforme solicitações juntadas as páginas 01 a 05.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresa do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, bem como documentos de processos licitatório de

outros municípios, Ata de Registro de Preços referente ao ano de 2020 e pesquisa realizada junto

ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3°, inciso III da Lei n° 10.520/02.
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Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual

dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

l. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correia, uma vez que a Lei 10.520/02 em

seu art. 11 a autoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do lote, estando contemplado no item

3.1 do edital, sendo que o mesmo foi devidamente justificado no item 3.3.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na

Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018. O presente edital concede

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos

da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de

agosto de 2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-fínanceira no

item 10.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e qualificação técnica no item

10.5.10, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4° da Lei 10.520/02 e

art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do

certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações, Lei 8.666/93.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifíca-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões dos

artigos 40 e 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer.

-<l^L.C;.-€iji-r^^ ^]..^.^.
Luciana Arisi

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 22 de setembro de 2021.

Processo Administrativo n.° 182/2021

Pregão EIetrônico n.° 113/2021

Parecer Jurídico n.° 514/2021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.° 8.666/93, os autos onde transcorre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do lote n.° 113/2021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de

Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou

ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras
matérias de interesse dos departamentos, conforme requerimentos dos Departamentos de

Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
manifestação da controladoria interna. Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP; e

Anexo V - Ata de Registro de Preços;

Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Presencial em análise apresenta

como objeto a contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada

ou ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, aios oficiais, avisos e outras

matérias de interesse dos departamentos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre

procedimentos licítatórios, quais sejam, a Lei n.° 10.520/02 e a Lei n.° 8.666/93. ^^
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A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.° 10.520/02, em seu art. 1°,

assim prevê:

"Art. 1°. Para aquisição de bens e sen'iços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será

regida por essa Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e sei-viços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente

defmidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado ".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável

ao presente caso, ou seja, a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.° 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n.° 1.519/06,

l.567/07 e 2.235/11.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atem, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.° 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.° 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.° 8.666/93 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5,5, qualificação econômico-financeira no item 10.5.6 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7. Ademais o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do lote, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4° da Lei n.° 10.520/02. No item 3.3 há a

justificativa para a adoção do critério.

O edital contempla as previsões da Lei n.° 123/2006, alterada pela Lei n.° 147/2014,

prevendo o tratamento favorecido para microempresas e/ou empresas de pequeno porte,

conforme disposto no item 5.2.

A modalidade eleita para a contratação está correia, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios. ^.
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A celebração e fonnalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.°
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tornada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O § 4° do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55daLei8.666/93.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

E o parecer.

Ederson Róüerto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR53.299
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Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.

Parecer n° 119/2021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° l 13/2021, que tem por objeto a contratação de
empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa falada

para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos,

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto n°

10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril de
2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei n° 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n° 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as providênçias-neeegsárias.
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E-mail: licitacao(%marmeleiro.pr.gov.br/licitacao02(rt)marmeleiro.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107/8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO N" 113/2021 -PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO ? 182/2021-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço global do lote.

OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas

médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais, avisos e outras matérias de

interesse dos Departamentos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO

DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 27 de setembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBDMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 13 de outubro de
2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2021.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: vvww.comprasgovernamentais.2ov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites ww^v.comprassovernamentais.eov.br e

www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

MaiTneleiro,'24 de setembro de 2021.

Thaís Vërgíniô Biava
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao0imarmeleiro.pr.gov.br/licitacao02(%iTiarmeleiro.pr.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107/8105
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yrefertum 'HiMnïdpãl de 'Hiârmeleiro \
E5TADO DO PARANÁ CNPJ 76.205.665/0001-01

[

Av. Macali, 2,55 - Cx. Postal 24 - l:om / Fax (46) 3525-8100 - CFP 85615-000 - MARJVÍELHRO - PR. j

PORTARIA ? 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021. j

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá j
outras providências, j

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do j
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3°, IV, da j
Lei Federal n° 10.520/2002, j

RESOLVE: l
i-

Ari. 1° NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da |

atividade de Prego eiro: p
I - Thais Vergínio Biava, Matrícula n° 1136-3: Pregoeira Titular;

ü - Everton Leandro Camargo Mendes, M'atrícula 1393-5: Pregoeiro

Suplente.

Ari. 2° NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a

Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
ffl - Ricardo Fiori, Matrícula n° 1824-4;

IV -Fabiana Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Arf. 3° Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrôüico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação
de habilitação;

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internei, quando Pregão

Eletrônico;
VII - Verificar a conformidade da proposta com os r^i^fí^ERE COM

estabelecidos no instrumento convocatório; ^ noi r";i K! A
VIII - Dirigir a etapa de lances;

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame; / ^'

XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;, ~~~7â^ífeTTTTFTT
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-1

autoridade competentej^uando-m.astiïe^ sua decisão;

^-
www.marmeleiro.pr.gov.br
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; ESTADO DO PAMNÁ CNPJ 76.205.665/0001-01

Áv, Maçai), 255 - Cx. Postai 24 - Fom/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85615-000 ' MARJvïELElRD - PR

XV - Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4° São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

11 - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Árt. 5° O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei n° 2.096, de 23 de setembro

de 2013, observado o disposto nos §§ 3° e 4°, do mesmo artigo.

Ari. 6° Fica revogada a Portaria n° 6.258, de 27 de março de 2020.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

M'armeleü'0, 18 de março de 2021.

£_-

^^í
J5A-ÜEÜ'JAIR PILATI
'Prefeito de Marmeleiro

CONFERE COM
O ORIGINAL

Publicado no DOE de Edição 946, de 18 de março de 2021.

www.marmeleiro.pr.gov.br

1 ASO, ?Q21

A< JURA
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^cSty31?DK^^;^l:ï
^ iïGESffiCi^ÜÜlüÊ^;^

tíÏRÍB^gBi^ai^l^ïwSt^
^^^ms^^yMWtë^s^

Conferido à: THÂÍS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 Município/UF: IVIARMELEIRO-PR

Entidade:

Evento: FORMAÇÃO DE PREGOESROS: RESPONSABSUDÂDE
FÍNANCEÍRA E EQUIPE DE APOIO

Daía/Período; 13 DE DEZESV1BRO DE 2018

Local: EGPONLINE

Carga Horária; 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

C&rtificamos que o (a) participante concluiu o

Curso de Formação de Pregoeiros/''ministr~aclo pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

CU RSO .PRESENCIAL

Planejamento e termo de referencia

'Publicideicfe. impugnação e pedido de
esclarecimentos

,SatícSio.pufc>l>Cí3. do pro.^^0.

AcfjLidÏcaçap e .homolosaçâo ,Anu]ac:ão,e

revogação

-Sanções

CURSO. ONLIN.E

Resporisaüiliclade' do pregoeij-o e e'quipë
d.e apoio

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019

JM^^-
Matíy Crlstine Leschkau. de Lemos Marchint

OÍreiord d;i;Esc:ola:dé Gestão Pübllcd

CONFERE COM
O ORiGINAL

1 7 A60.2021

Conselheiro José DUÉ-val Mattosdq^^gt^f^YJJ j^\
Presidente çfftTribunafde; Contas do Estado do Pacaná

p://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c-4f22-b49a-
)2788c9e85&nrCPF=8161456950
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4ÂJORNAL DE BELTRÃO Sábado, 25.9.2021 - ? 7.295

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
F^çJ?DJL?S_VtfflftiOJ;

fi.W-.O DEUCirAÇAO.-PREGAO ^LÇ-EBÔ-.lCO {t°_! f7f»Í!

Qi;eto: REGISTRO OE PREÇOS. OajcTWAfJOO FUTURA Ë EVEfmjAÍ. COtíTfïATAçAO DÊ B.'PK£SA
ESPECIAUZAOA PARA PRESTAÇÃO D6 SERWÇOS 7êCH.'C05 &y SCtíOAGEAt ü£ SCH.O, COM COTA
RESERVAOA PARA A PAKTKiPÃçAO D£ t.UOtÒEf.tfRESA E EWRESA DE PEOUÜjO PORTE £ COTA
PfUKC?ALPARAAf.tPUC01KOíÏRÉfitífA-
irëtsatía E^sïía Piïâa. tet: 3 dí (iuiutwa il° 2021, tor? asa hores ^ 1Ï tTâarioi. Hcfâno àï Brsn^i
Vs-w: RS 563,SKI,00 (•tÀ,k;'ró»t a Rïieróa e iwa mi, Ï*ESC;(-^S e ns-.wts RÉS )i
Otáïáeterá à lÊspúíiçío riiW «'liíróisadoi TO Oípa--Wieriio ria UcíïïwS, n Fatíwa.doEïVizïnhM.Ff.^wfcT
smUts: wM.W?ftav5e:.wsssríJ3èi gwJ».
^kfmyyiíí wa^-wWwí s^trfï do (am (43) WS WÍ
Dtfcs Vtiiróm, 24 da ^errA'0 6s ZOÏi.

Lffiï C.yfo? Tu.ií-fl
Pfïfe^l

Eí^sa/ÍSïi
Luss CAÍ» Turaito, Pre*È.i* ds Dia Vits^wí, rtí ua) da su;u cir&i^&ís

L-gsy, CCWOCA o»~<&-.ádtíM atearo rtítóK^áoï, tíg.tërrtí^if ctït&r=tEteï ro Prosïï» Stô'A'o
ÇïTçSïaíï - P53 K* OI^OZI fsra o ca^d tí^ B^FERf^EiRO. tíOT biifl w E(Rd OiïimQt, f»fa twrpsrtiiâf
JKI'Q M DspiTÜmaiSa rfê GïíSa d9 feswsí psfl a a^regi da àiawsntïçio eii^a a n wtxfT^-ríríy
tw. etiTBi siTiïs^-isa ro fu-a2o da 04 ^líw} <SM u:sà. ra fwdrto dst ç3ii>3 is 1 WH e das t^id is
16*130.

ËÍ,ÏËRV.£)R<
[GWaQATO. l CIAS;!

Is
>;!TTCAÇAÕ-

DOIS WS1SW5 - PR. 24 d* niiaA-D rii 2IÏ21.
LtraCaitMjsraSo
PRtó-3

a£âBAIBÊí£to_%í^euoo&ifâíMffiïâtí5
A Pfe.^-i.Ta y.^Ecï-ï) (ia Ot>.y Wnhoi frar a RafÇf^ciíio A p^ï^.Sn re^en» ao Pregü EteKTAn ni
S^ÏSÏI, pi-s^^ w te^ ^ Et^i. e^^ 12^, pi3^ 6A. rfa U <fe y-te^ro ^ Ï31t a ^ D^o Oftíá
Aw f.&rttípâ;! Ai P^aiá, edi^o n," 2M7, Fà^f.aS-a. d* 13 d" isteTsfcri) d* 2021, (íïi-irio s) efro ccT>£irfE> F'£^
Pfígoir» w ï<iu ïa,27. ïa,i3. M. 3t. 32, ÍÏ e3-t ria_i^-^ 0.3 nto faifaa ve.-cfeto-ïi riïdâfaítïi M Stíí^a
dO SquipiSnO. I^ÏÜTD (5/ttto V^ftCHÍVêa hatSKÍCkÍ ftS Sritímâ <Ü CúfTpttïTistSS.lÍO. ^náa q-ja.

OftJâ^f-ê.
CfffTRQ OESTE'Cí}f/£RC10 0£ hW£!S S £OlKP^h£?fT05 LTDA •ËPP, CKPJ n' 7UU4T6't'OOI.U
Ltía 03 wn o niartotí C^ RS 37.W,;<1 (Innta e pEiâ nïi. (tósis^ias g cswy^i-ís â ï^ fe^i e bïita (?;t^3).
fTAWR ÍUS aW-VAWES i CIA t.TDA. . ËPP. CTPJ n1' &5eÈ^.O}&ïbï!)M7. Ltós 03 tom o W-y Lïfa! rii f^
ll.&ÍS.Catowsmi.iwïarteïetitíSt! cníOfï.iSi).
c.tíS £QVPA.U£ffT05 SREU - UE. CHPÍ n1 ;i?.S53.17.lWlt.OI, Ltô 03 Cfeii o vafc-f ttí3) d< Ri 7Í-W,if.
(SéícnO e *â fri, Wii»« triaa 9 tón rïïiï a (ï'A-feT-3 e cüo ceT-AW;.
V H FEfffiAIfDCS ALVES LTVA - V£. CMPj n' -Hj537.9íaW01-10, \jS& 03 »-n o reiK fo-á ^ R; 5Í50.CT
ïtípíO O^r ÜÇÏ£TtïO-3 ç £ÏÏ^*Tftá fÍÏ^)

l' 73334 4TË.W-.OM?,
ai].
tíátíaBSfWÍUS MS GlMïAFÜES S CIA t-TPA. . EPP. CKPJ n1 S5Çï.ít05ÏÏ01-1Ï, t.c^ 03'

3!lSlï5J&SssrSíís.^íiELit'S£SSls. s_es'^imê^ï,
VHFEfVWfCESAl.VeS LTOA. -VÊ. CHPJ n'41 Ë;7.<iÏ&i:-Oil1.10, Lc-s 03 ro-f) O tóio» (aia tó &Ï_<Í2_[âO.O
ÜBÍÍT^^VfSUJ&WiL^Ï,
SH;GEwn> S. M LTW. • EfP, CMPJ n' ÏS.7VT.ÏZ7Wït.11, \.«H 03. am o v^f ?i de R.UXtííïn

Dcss Vris-.1»?, 23 Ai StíïiTíro da 202t,

ESTIATOJÏE (ïtSFE^SAOSiifítTAtíQ

PROCESSO W1-2W: OBJETO. CO!(TRWÇAO &E aJPR£SA PAfïA EXECUÇÃO DE SERVIÇO GE
RECEFÇAO E J/WAS P/PA RECEPÇÃO 00 0'RSTOft DQ FTOE . FWÍDO rWCIOÍtí'1 DE
DËSËWOlVi"Ei<TO DA EDUCAÇÃO; COtfTflWIX}, (jcmi Viià^ risï ffcvtï COÍtTRAWMTE; t.teiCTús
da Oa-í ViïTf.iM - P.TOTÍ; FU;jDAVE;HO LEa^l; IWEKI a do Artqo 24. ii3 Ld Ftítenïi O C53-33. pp^;0. S
(iei3) rrtó"s a psrtf da aííïtíirt do cc^aio: VALOR ESTIVADO R3 4 CCT.Oi (quaïn ra a ç:ia=ïn[oí ^3,5)'.
MCOHWaVüfíO s RATIFICAÇÃO: 23 da MïenAra rií 2321

Ltas Cartas Turaa). Pre'sa da Om ^telhas. Eií'i<a d-? psrifá. no tói> (te ajss ;sífitw?í Issjss. I^M
puLSm piro &u iti üïü'3, tpe AOAJO-'CA. o obitío ití Ití^^s lebí-rt^^n'? iW CHa.^yj^EiÍTO PUByCO W
013/203}, wp rt^Ü â o CREDEKCIAMEHTO 0£ fHSTITUiÇÕES D£ Dt&!fiÜ SUPERIOR IÏff£aE3SAOA5
H,\ CELEBRAÇÃO OE TEfitíO DE COOPESAÇAO TïC!fí:A PW REAUZïÇAO D£ ESTACÏ03 riÂO
REf.íWíSRAOOS DE ËSTUDAWE5. fíA 'UOOAUDWE OfiRiQATOfUO. ti03 ÓRGÃOS DA
/ywí';fSTRAÇAO PÍKUW tóU-WtPAL. ?fOS TCSfX)3 DO ART. 7 3 t' C,\ ia FEDEfÏAl. l t.7fMOt9. Em

E Hoyoi-cfiA o (e.'ífyo pttíi-íi-Arto, PU a
cw.-w^is cos tófe-çsïíi ita Aí-Ftòifaçâ).
Dfcí VlÜVQÍ. !3 itf WfsTÍim tíï 202Í.

IEPL?(LC£KO^tQ3AÇAO.PR£QA&_El£IB6^iCÇírJ?v?!l.
03.1ËÏO: RË(3'3mO DE PfïEÇOS, O&EnV/VJDO A FimjRA e EVSíTWU. AOU*5'ÇAO DE TOfíERS,
CAflTUCHOS, TITOS, R1E09 É RTAS PARA USO HÁS K.VRESSQRAS DAS DiVERSAS SECRETARIAS DA
AOViÏflSTRAÇAO MUÏIWAl. DE 0013 VfflíiHOS ' EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE
ÜICROEWRESAS E EUPflESAS D£ P£QÜEf>0 POftTÇ,
Eu, LIRÏ Çssts.3 rtTtísa, ra /m'KSíi) ^ Pwfea i^ fT-yf.tápo te Dys Vtót-â». E^!Í? rio Pw&iá,
coi-^tíïrerdo O j-ïTUt tío Sifih<f Prs^o&ïo dMsistíe da aSa iio PregS» EiïïfrTSo (T> 10>ï2il2f a pirícsr
Wttstí (;^a Prww-ív fiSiíw, HôiiíOtOGO o refaüa Fftt&fTnsrai C&is?o Em fï,w das fci5Ti*;s
•íiwríws: !ï aW^/TOS PARA WFQR.WTtC.ï LWA- - US, Cltf-J n' 2).WlíS.WW. c.wnóvíw
toai dá fl$ T tíS,W (tótí n-< «"AtwSt e quawia acï-W ra^X ^WJ WW ?4 CO,'/?flCtíí. e. S&RV-COS
i7ÜA.-EPP.CííPJftl1&7E3e(>7it'C<iM6,CTBtio',-3Ía>ltíátteRS t.6S5,!;Q (OT ffi^. s&fi^rtoi etw,-írf3 a
CTCO resy.;? COÍíffiCü DE SUWiVfffJOS CS l,i-!FOR/AATÏCA l.-TDA. - £FP. OiPJ nll41 2-StíWlW-iÍ,
am ô ^*ar toüi da Ri tt.W,VS (tieisWs rrá a ICT raaft, 1.5F COV^SO-0 £ ESRViCOS 0£ ;?fiE&MO
BffaJ~£J°?, CWJ ni 2S^3 34&ÏOOt.74. ctsn o tot3l v^r ria R! ï2 070 CO ('mu ectó^ r->J éí-isa-ü fia^ï,
PREVëHTWA WFOWADCA COf.SRClÀL LTDA -h'£, CMPJ n107 ËS3.ÍSÍÏÜOW, ccffl ü 'rós' teia tís flS
•4.125.ÜO (tTJ^'0 rtá, cmi.ï e wta o cw tïas) e /ÍW EWi.WZáfl- COVffiCW Pc (AFOfííyTiOI - !.'£,
CHPJ n' ;3£S3 S02W01.M, wm o Waf totsl dï R; ï^M.OO ^» a iteis f-á o cFAf-en-oí nas), poà E;<rd»
fòdnï s3 fennâSliá-ii klgA o o re'ïü3ï±3 "f cçore^io e uur.sr'^''^ sós rtoïsiM lia AAnïaitraçea.
Dtís V^rhíí, 23 áa ítíiTrA-o d3 W2. f.

Uri Carias Turaito
PT^-D

ATAEMATE};O^EMTOA?EraTALPAJC?^D4DEPRrcoS?03a-2021fW^tíftOD5DOtSM3211^
Ana •lïia e t|U3'n iíaâ te salíTftro da 20Ï\ it QitíSitòi, e^) ssssâa pïfcâa, Tïljrcu-" a Ctscítóa
femiíssfés di Lfcïíçâa. aA a ptíïdiTica ds Sra ijsiáSii Sécdti Büfçaft», a u iT>£nA,-oí daïiyaïtos ps^
Palanï QÍÍ1W, ÍfíL &Elia CfiSim SctTÉaai. e Sf. Râü ZÈríEa fsra prwêdsf ú enïSffaiiianeris áa
TcmsAi A rrcçoï n," 0-33.Ï321, tí^f^ Jtt Otíi Vifr-.K.s. a zí&ír COÏffRATAç^O D£ AQÉiiCtA DE

•GAWtí PARA PRESTAÇÃO DE SEKVIÇOS De PUSUCtDAOE DE BjTEfiÊSSE CO WHÍCÍP-.O De
ZKíWS - PR. Aterta 3 sassto. a COTSÜ!! Pêtnsnsiiâ tís Ibüíâa ron-róía es pr(^0(A->ïi
-üvs. psia a Wïüa pub&i cte st^dfa Mi Prcpgsty dí Prepss (eTr.-si^èí n' 4). c.fc^rva^to o

-o na 5 í? da &t 43 dá Lri n1 B£oa.-93. pâfa ú ^ ;a(fa?í.'?,Tiï.-nrisï<12t iiOÍMï.r^i iKy tewo w

3Ü OWSS ÇOf GWSTS-Íï 3 ÍWïÍSI Ci.-jC, trablïlM cU. [bKr3 EsaAi Bsfïai'3, bnei a preï-CTa sü q'ja i-ai
. perm-.TT e ptíis (sreïs-Ki

Itaüïa Gst
pretíáai*;

r-a5m'aQ-o^®LsjLNB©os^is^aiíyç"Top_EjíR?.s^siEAçA5
£iftI'a_d3_Ë'h-:WïÈ>_ril££iï.si£?.A!S5_!teB.gïlB. áíFtSSï-CfQ^S^S^ISSTïV-f-fl ÍtS-_s.t£^íí'.ïQU

/ila rfs Rejïyo cf* PKÇOÍ n* 25S'2íi2i - Li-rcï.-ea Ciyiïíftíj Of Payiwi ËcêS - f.'E . C^PJ n3

iímsww-27.
Aia eb fí-^m & Fiífp; n' ÍvViW' Bj-wotfuïiM Aslw Ms - WS - CHPJ rf-ÇtWS ÏÍSTCÜ1-1S-
Ala da Rsg'stfo da pf^aa n" 1W021 • Sï&j^rr.ssi â Cia LMa -Cf;PJn'Ï3 7á?,127i'ïiil'3l-1l.
CCTtrsta n' \S.WÏVÍ\ • CKit-y Cwiíntef3 Ltí3 • CIÍPJ n' 23 3Ï3 ^6â'&(101-34.
Ditaw Tmn.tí*^o Cwirebn31+t.r'Q!8 - £. E TR.-tóccrtsí Ltds. CfffJ n- 17.3-;D :01.Ï»]01-Ç7.
OS3. E»í ric^nüiio tsti tí.-sctn'-^) ra irtíiya M&;^') 0'ïsi &íÍFÓ.tm-w.,-.7itensw-'CÏ;^ci;m.fcr3fltp

Prsfsiíura Municipal de Marmeleiro
AVISO.DE UCITACÃO

PREGÃO ELETRÔMICO M' 113/2021 - PUM
PROCESSOADMINISTRATOO ? 182/202t-UC

MODAUDADE: Regista da Preços.
TIPO; (tíenor pre^o gfc^d do tote.

08JËTO: Con^atsçãotíô empresa w rànoderedsodAisao swiofa em frequência mo-
áulada CHI ondas medas -imprensa fá^a p^a tívrógação tíe campaihas, aios oíaàs,
avisos e outras maEérias dó htsressffdos Depaitenentds, "conforme especffeações e quan-
Bdades ansBntes m Anexo l -TERMO CE REFERENOA

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A patir das 08:30 horas (to dia 27 de setembro
de 20.21,

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; A» às 09:00 horas do dia 13 de
oulub[oile2021.

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: is 09:00 horas do dia 13 de outubro
de 2021.

Para todas as referências de tempo será obsefvedo o horéfio de BrssiRa (DF),
LOCAL: w^w.cofnprassovefnsmëfitais.gov.bT "Acesso fdentífcado no BnK - fâtações'.
AQUISIÇÃO DO EDÏÏAL Siíes ?'w\v.corr^Tasgovemafflentós.gov-bT e ww/.maffnfi'^-

'''ÍfFWMAÇOES: (46) 352M1070U (48) 352M105.
Mafmeieiro, 24 cte setemíïfo de 2021.

Thais Vefgfn» B'ava
Pregoeta

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBUDADE DE UOTACAO H' 024/2021
FundanKïiBdo no Inda l doM 25 da Ltí 8.666/t,933, RATIRCOa INEXIGIBIUDAOE

DE LICITAÇÃO n° 024/2021, p^a a contetaçsa de empresa p^a fofnecmento ás âsst.
natüra cte Í5 (qwizô) exefT^tà^es. dojorpaj de Beitrão 'psto [Kffodo de 12 msses, Junto
à emprasa EOITORA JORNAl DE aELTRAO S/A, deleiitora te ifreitos de Impressão e
çomerdafeaçao do referido Jomai, aiendenáp as nscessldades dos DepartamefltossoTd-
tantas, nos lermos d? documenisçso acosisda só Processo AdrrênJstTaiívo n" 1MV2021.

Con]ralalaEDffORAJOR?ï.?8EL7RAOS/AhsailamCNPJn'S5.420.18gU)0)-33.
VatorTotai: R$ 9.300,(? (nove m3e freientos reais).

into será re^zaà) sté o 15" (óécifno qynto) (Ea ÜQ do mês sub-
sequents à errêssso ôa noia Sscá.

Maffneteifo, 24 deseíembro de 2021.
Paulo JairRbU

Prefeito

ASSOCIAÇÃO RESIGNAI. DE SAÚDE DO SUDOESTE
CNPJ CK).333.67MIO<11.9G - Fone/Fax (OXX461 3524-5335
Rod. Contorno Vitófio Traiano, n<> 501, Bairro Ag'ja Branca,

CEP 85,604.278, Frsndsco BelbWR.

LICrTAÇÃO.MODAL!DARE;P!tEGAOI;LKTRÔNICOK.aiüIOH

HfíílQLW]Â.ÇÍ(>^AtlHLÜICACÍO

ta A) i- ïÍAi m hvi<s:

ABCreOlCO R HOMOtDGO an toAi tiw

I7quÍF< dt Ap<i;it h> (,ih;f:lc (ta ficitaíSo cm

CUUl tí P^T^C^T JllfldÍÇÍÏ,

njülMOK-nlo Itívaáa í ':Íwa pila Pri-gwin c

a ÍMOT da 1'itíia-rie, cCTifmiw UMUKÍ njf tih;h

ITÏ.M

l

2
J
J

5
6

7

s
9

10

H

II
t3

i-f

13

ti
17

IS

w
2B

2Ï
ü

E.WItÜiA VF.iVCEUOiU - POlt fTK^i

NfütCO SOf.liÇõri-S F-.',! S/\ÍJDË áfA

RCA MATERIAIS \fCU!rOS LTÜA
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[ictirâii, 2-í Jí -àtíuibn A; 2021.

ItlCARflO ANTÓNIO OÍïTINÃ

I-wkÍtttte-AtlSS,

ÜÍ7RATO DO AOmVO AO COMTRATO W IWÍW
PREGÃO PRESSHCIAL DE UOTAÇÃO ïí*.(H3/2flïO
awfraünta; ASSOCIAÇÃO REfflOHAL Dg SAÚDE DO SUDOESTE
C&ntnlada; Ul. CTSTffiBUIÜORA tTOA ' tíE
Çfajíto: Cwüabçao ds pêïíQaJumfea para fcm3cw3n'o de msi&riafe da ©çetfenia ds ysu ex-
cfysr.-ïi düs setofes da Assoíaçâo Reç^ona) de Saúde do Smtesia- ARSS. piio pefiodo da 3 (três)

roïis g trinta e três centavos}.Vafor: R? 13.7Ê3,33 (dflï&lto m!! stísccntoa a sesï<
PfiUo:15.'OSQQ21,gtsrmtno<i(n 15/12/2021
Foro; Comarca dg Fomiscg Bsttra^PR.

EXTRATOOOAOfTOOAOCOftTRATON- 10B/2020
PREGÃO PRESEMNAl.DEUCTTAÇÂO H1 SIW&ÏO
Contratarta: ASSOCIAÇÃO REGIOiW. Dê SAÚDE DO SUDOESTE
C<irttraf3d3; CALGAH EDÍTORA GRÀITCA tTDA-MS
OËjato: Cwtrstaçâo de pesíca juilcfca para fantôomsnki da msierisií tte eïps&nü de uas ax-
tíuw.-o dos sstorss da Asi&csçâíi Regiws) (tó Saúda (to Su<to$ïte- ARSS, p^lo psrfodo ^ 3 (Ifêa)

Vatòr R? 10.170,50 (daz mit cento e sôtantâ reais e cfn^Oenta centavos}
Pra;D: 15/08/2021. e térwx) em i5/t2/2021.
Foro: CsFfl.ifca <)a fisnúsw Beâraa-PFÏ.

EffRATO 00 AOJTÏVO AO COÏlTftATO W WW2Q
PRSCAO PRSSEiíCIAt. OEUCtTAÇto M°. (itJiIOKt
Cantralanta; ASEOCfAÇAO PEetOïtóL OE SAÚDE DO SUCOESTE.
Contratada: SEUHM â SOUZA LTOA t,<E
Objflto: Ccflirataçao (te psssoa )uris£'ca para íomícflisníci d3 maïïflaii da srfff.fnfá da uso <jt.
ü^h-o üci-s sstores da Assotísçja Pegwisl às Saúda do Sudoaste- AfiSS, peia pendtio de

mïKS.

Vaior. tl$ 11.370.32 (Otizs mil e âitocentoa s:
Praïo; WïQ&Sl. e fëmwï em 1SJ12^02t
FOTO: Cwwvs fSs Franosío B=ïâo'TlR.

Frantisü} eeh-io, 24 <tó sstsmfrro dí 2021.

stenfa i oitenta de dois
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
AVISO ÜE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE
EDITAL DE PROCESSO UGITATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 077/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO ? H5/2021
»/CO<UO?E PREGÃO aETRÔNICO DO WO^E^IOR PREÇO GLOBAL POR ITEM
08JETO; Contratação de empresa espedafizsda na prestsçao de sefviços dg ma-

nutençso preventiva e corretiva, da central (slefônica e rede de telefonia tíos prédios
públicos do Munscfpio ds Nova Prata do Iguaçu.

OWA DA REALIZAÇÃO: 13(tOC021
HORÁRIO DE INICIO DA DISPUTA: 08:30 horas.
Para todas as referendas de tempo será obsen/aáo o horàfio dá Brasïí)a (DP),
LOCAI: Prefeitura do Município de Mova Prata do tguaçu ~ Psraná.
www.compfasgovemamefitsis.gov.far
Todas as Informações pertinentes ao presents edital, incfusive as caracteristicss

qyanío ao objetQ ficitaáo, estafão à disposição dos interesssdos no Departameflto de
Licitações da Preíeitura Municips} de Nova Prata do Iguaçu, ou pelo site www.npi,
pr.gov.br, ou pefo fcms (46} 3545-80CK), em dias úteis, nos horáfios das 08:00 as 12:00
horas e das 13;30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu. Pr, 24 de sstembro da 2021.
SÉRGIO FAUST- Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PRE6AO PRESElWIAL N» 206/2021
O MunteÍpki de São Jorge 0'Oestô-PR, a^sa 303 htefessados que fará re^za' no

àa 07/10/2021 stè ss ÜShSÕfinn, a sbefíura tía Eidtaçâo na modaikjade Preqão Presen.
aal, 8|» Menor Preço Por tole que tem por oUeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET E SERVIÇO DE INTERCO.
NECTOIDADE PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNICfFIÓ DE SÃO JORGE
D'OESTE-PR. Data para entrega cto{s) documento(s) para credentíamsrtto, da dédara-
cão d& p'mo atentfmento aos requisiíos de hsbStsçâo e dos enyetopes pr^ïosta e (iocu-
mentos ds habiiiiação; 07/10/2021 as 08h30fmi. Cocd da reaiizaçâo da sessão pút^ca
do pregão: Prefefíüfa ds São Jorge D'0&st8-PR, situada na Av. Iguaçu, 281, centro, na
cidadã de São Jorge D'Oeste-PR. Edrtsl na íntegra: à dispostçâo rfos Iniereísados na
Divisão de Uaísçoes, no mesmo enáefeço, Infiifmações compfementafes através do te-
fefffle (46} 3534-8050 ou do site: http^vwiv.pmsjofge.pr.gov.bf. Sso Jofgs D'Oeste-PR,
23/09/2021. L&ta da Rocha - Prefeita. Diogo cie awetra - Pregoeiro

LD'OESTE - PARANÁ
EXTRATOS PAR?. FINS OE PUBUCACS

EXTRATO. DA 1° TRIMESTRAL DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTBPR, através do Selor de Llnlaçao, para

fins da atendimento ao § 2* do art. 15, cta Lei n11 8.666/93, toma fajbiico, que'fiíÂO
HOUVE7LtEMÇÃÕ~de»a!ores~B-lBamïW<TÍbÕSosp;e{Os7eg?^^
sentes Atas sbaaò rdacionadas.

30S - PRECÃO PRESENCIAIN.' 51C021
O Município de São Jorge 0'Osste/PT, Ofgao Gefemadw rfo Sislefna ds Registro

ds Preços, com base no Ah. 15 da Lei Federa! n.' 8.666/93 $ postenores
LetFeJe7áln"''tó52Ó/2W27DeCTeToTedefsin77.892;20Ï3-e'Dren5»¥^^
60K2009, toma cMm ofalREGISTRO DE PfiECOS, OBJETOANDOA FUTURA OU

aiÉiftO DE REFEICâES'COMERCIÁIS EMWMITEX PARÁ
EVENTUAIS AUTORIDADESPÚBÜCASfàUANDOEMTRABALHONÓ.MUNJClPÍO)
E FARAÓS SERVIDORES ÒAS DIVERSAS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DÊS»
JORGE DpESTE, atrarts da Ala de Realslra de Preços decomaite do PfegSo Pre-
SCTCiat n,c51/2021., com prazo dá execução/vigência de 12 (doze) msses.

trnssTAiswnr _34™J!7.ÏCTTü4' L5T3H,

;toJ^»0:"0^»:.PT,)a^O;^tËUD/iROCH^;l
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Aos Sacies ria ASSOCfAÇÃO DA JUVENTUDE UNIDA aELTRONEHSS,

inscnía no GNPJ n" 77.585.252f>Q 001.50, üim andereço no Protongsmento <J3

Rua luiz Hsamann. $/n<>. nas Proximklgdes do Dtelrítü fndustfi?) Dante Manfros,

(próxTOo a Bfca d<Âsua):

Por seu PFSstósnts, itjnfamsnfs com a Oiretofi^, nns alribu-.çõss sstatuiâfias,

towdn os ssnhores sôctós para a. reunião ds Asgsmiïíois Gsnl

Extraordinária, que íô fâalizará no dta Ü9;10/2Q21, na sedB rfo Ciubs, siltmtía

na ondBRçq atíma, à3 13ha00min com 2/3 dos sidos em prtmsira

conwí,açâo. após, às 13h15mm, wm a prcsenç.i que represente, no mifur.o,

1/3 ás Assoasrfos • Segunda dssmada, â em terceira a ultima chsmcdai aa

i3it30fír;n, com qua!quef número de sócios presentes, podendo fïariicip3f üs

sóc.;<?â £m dia éom as men3íif;áadê3. com a seguinta Ordem ao Dia:

a)A'i6r3^ões EstaiuííSras.

b) Deliiïsraççgs sobre

efnprásírmo/fng ndsmnlo.

aulofiïsçâo para

fíattrâo-Pr, 21 d9 sctómbro ds 2021,

WWW^SSM PEREIRA
PRÊSt&£HT&

ASSOCIAÇÃO OA JUVENTW6 UNIDA aELTRONENSE

REpÚHLIf:AFEDmiATIVADRnRASt.L
ESTAUOBaTAgAïU.

SEÏtVlÇO DE RI.:tíISTRO DF. IStÓVRïS
COMARCA SE AMpÊRE

Rua Capiwma. n' 459, Sat-i <Ï2, fanfro,
João Kiuto Finn
AííïtilcDcÍi-eiáo

EBSTAL BE NOTI."iCACÃO PS BBVEEOa ÏIDUCÍASTE

JEFEtïSON PAONONCELU LMAïW, Eíwvcnts Suhit;ru;o do Srmw de
Rcgtí&o de IffliÍTïfï tia Cúsuru dá Amperó. Esüdit áç P.ironâ, na frmia lia E^i,

Cârsoi qn

470, Lülem
d is o{?dgaç5M cy n tl

pfrrfflwra o v.ilor de RS 3,059,53
il). püïicionadoj ale (H de agttíío ^çin^tísnrs s Tf^+i ícninvül^ püïicion3íï0j Etïé ü4 üü ïçoiíç Ji

2021. Aüim prwrf?.-» a ?>'on?K;AÇ.ÂO dí vçiia Ntihfiriâ p-ua qyç ^ áiriji Q cu
Srrviyo tle Rt-gistro diï Imtlvvií, ondtt dn-üá tífctiur a [Wg.iy.ïo du t!ïi

ümtó

ipulado, üüsetVtaius si ivvfSss diï art. 26-A. iEinntc o ilEreiUi ijd aïfuülftjatíïo lia
proprictl^ p)tna át> imó^l Em fam da n-oJsra fiducrifia CAIXA ECONÓMtÇA
FEDERAL - CEF. n(i; tïmiOi do artigo 26, §7', tia Ld 9.514/j?97.

Ampïfc, 23 iEc ;<«nHifi) ily 2021,

^b»,^-^^^^ï;ÏiÍlli^,,,í?F-fyy'r
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGÜNDA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2021 ; j: ANO:m ; j EDIÇÃO ?: 1079-17 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

f) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça - Cadastro Nacional de Condenados de Crime de
Improbidade Administrativa.

Ill - Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos:
a) Declaração de não acúmulo ilícito de aposentadoria, emprego ou função pública;
b) Declaração de bens e valores que compõem o seu património privado (a ser preenchida no RH);
c) Declaração de conformidade dos antecedentes criminais;
d) Declaração de não exercer qualquer atividade pública ou privada incompatível com o exercício de sua função;
e) Declaração de Parentesco;
f) Declaração de não incursão em pena de demissão e/ou de destituição de cargo em comissão;
g) Declaração de Pleno Gozo dos Direitos Civis e Políticos.

Parágrafo único. Os documentos a que se referem os incisos II e III deste artigo, deverão ser apresentados na Divisão de
/ Recursos Humanos até o momento da contratação.

Art. 3° No ato da apresentação dos documentos a que se refere o art. 2° deste Edital, a candidata receberá uma guia de
encaminhamento para a realização do Exame Clínico, com a informação do local e horário do exame.

Art. 4° O não comparecimento da convocada por este Edital até o prazo de 29 de setembro de 2021, resultará em perda
automática da vaga.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.
PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro,

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO ? 113/2021 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO ? 182/2021-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço global do lote.
OBJETO: Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada ou ondas médias - imprensa
falada para divulgação de campanhas, atas oficiais, avisos e outras matérias de interesse dos Departamentos, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo l - TERMO DE REFERÊNCIA.
.ECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 27 de setembro de 2021.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13 de outubro de 2021.
Para foc/as as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.comprasciovernamentais.ciov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasflovemamentais.ciov.br e www.marmeleiro.pr.ciov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 24 de setembro de 2021.
Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO ? 024/2021
Fundamentado no Inciso l do Art. 25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 024/2021,
para a contratação de empresa para fornecimento de assinatura de 15 (quinze) exemplares do Jornal de Beltrão pelo
período de 12 meses, junto à empresa EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, detentora dos direitos de impressão e
comercialização do referido Jornal, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, nos termos da
documentação acostada ao Processo Administrativo n° 190/2021.
Contratada: EDITORA JORNAL DE BELTRÃO S/A, inscrita no CNPJ n° 95.420.188/0001-33.
Valor Total: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

ICP Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- O Município de Marmelelro dá garantia da autenticidade deste
ElnssJi Brasil e Protocoiado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a documento, desde que visualizado através de l íïuçjo

Medida Provisória 2200-2 do Art. W de 24.08.01 da ICP-Brasil l htto://www.marmeleiro.Dr.Kov.br/ no llnk Diário Oficial.

Página 4
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TCE

Detalhes processo licitatório
-Informações Gerais-

Entidade Executora ^ MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* : 2021

? llcitaçâo/dispensa/inexigibllidade* : ^-[3

Modalidade*: pregão

Número edital/processo* : ig2/2021

•Recursos provenientes de organismos internacionais/multílaterais de crédito'

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Voltar

Descrição Resumida do Objeto* ; Contratação de empresa no ramo de radiodifusão sonora em frequência modulada

ou ondas médias - imprensa falada para divulgação de campanhas, atos oficiais,

avisos e outras matérias de Interesse dos Departamentos,

Forma de Avallçao Menor Preço v

Dotação Orçamentaria* ; 0301041220003200633903947020

Preço máximo/Râferênda de preço - : 95.432,47

R$*

Data de Lançamento do Edital 24/09/2021

Data da Abertura das Propostas 13/10/2021 : Data Kssistro 27/09/2021

TOVA Data da Abertura das Propostas: ; Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Nso

Há prioridade para aquisições de mlcroempresas regionais ou locais? Não

Percentual de participação; Q.OO

Data Cancefâmento

sá!i '.3/t'GïÏïÍT

CPF: 8148028931 (Logout)

https://sen/icos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



070
96120 - ESTADO DO PARANÁ

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO ? 00113/2021-000 SRP

1 - Itens da Licitação

- Produção , veicutação • programa teleducativo , documentário, entrevista , debate

Descrição Detalhada: Inserções durante a programação diária da emissora, com duração de 30 (trinta) segundos.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 795 Critério de Valor; Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento; Unidade

Valor Unitário (R$); 27,57

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (795)

Grupo: G1

- Produção , veiculação - programa teleducativo , documentário, entrevista , debate

Descrição Detalhada: Inserções durante a programação diária da emissora com duração de 45 (quarenta e cinco) segundos.

Tratamento Dlfersnciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 290 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 37,91

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (290)

Grupo: G1

|3 - Produção , veiculação - programa teleducativo , documentário, entrevista, debate

Descrição Detalhada: Inserções durante a programação diária da emissora com duração de 60 (sessenta) segundos.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 520 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Unidade

alor Unitário (R$): 52,50

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (520)

Grupo: G1

- Produção , veiculação - programa teleducativo , documentário, entrevista, debate

Descrição Detalhada: Espaço de 15 (quinze) minutos ininterruptos em alguns sábados no horário das 11:45 às 12:00 horas para apresentação de um
programa com matérias editadas, produzidas pela assessoria de Imprensa do Município.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010; Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 54 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Unitário (R$): 652,23

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,50

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (54)

Grupo: G1

2 • Composição dos Grupos

PREGÃO ELETRÔNICO ?00113/2021-000 SRPUASG 454524 27/09/2021 15:08 (1/2)



071
Grupo 1

? do Item
1

2

3

4

Descrição
-Todução , veicuiaçâo - programa teleducativo , documentário,
intrevista , debate
:>rodução , veiculação - programa teleducativo, documentário,
Entrevista , debate
'redução , veiculação - programa teleducativo, documentário,
intrevista , debate
'redução , veiculação - programa teleducativo, documentário,
intrevista , debate

Quantidade Total
795

290

520

54

Unidade de Fornecimento
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

PREGÃO ELETRÔNICO ? 00113/2021-000 SRP UASG 454524 27/09/2021 15:08 (2/2)


